
 
 

 

 
ANEXO II 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL:  DIGIFLEX GRÁFICA E ETIQUEAS  
CNPJ:31.709.675/0001-38 
ENDEREÇO: QN 25 CONJ.05- LOTE 22 
FONE: 61- 3222-1193 
E-MAIL: digiflexetiquetas@gmail.com 
SÍTIO:  
À 
CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº xx/2020 

Prezados Senhores, 
Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - EDITAL N.º 70/2020 e seus elementos 
técnicos 
constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Contratação de serviços gráficos 
para 
impressão, transporte, carga e descarga de folhetos (folder), faixa de divulgação (banner) e manuais 
técnicos para capacitações e apoio a divulgação das ações da Codevasf, sobre responsabilidade da 
Gerência de Desenvolvimento Territorial – AR/GDT e respectivos rebatimentos nas 
Superintendências 
Regionais, nos estados de atuação da empresa, pelo valor global de R$ 6.000,00 reais (VALOR 
TOTAL 
POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo com a planilha de preços em Anexo, que é parte integrante 
desta 
proposta. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos no prazo fixado no 
Edital e 
conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela 
CODEVASF. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não 
exceda 
5% (cinco por cento) do valor do contrato/ata de registro de preços, para a realização do 
contrato/ata de 
registro de preços. 
Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material necessário à execução 
do 
objeto desta licitação. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de  60 dias , a 
contar da data de assinatura do contrato/ata de registro de preços. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a 
data 
fixada para abertura das propostas (23__/_12__/__2020__), representando um compromisso que 
pode ser aceito a 
qualquer tempo antes da expiração do prazo. 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal/ata de registro de preços, esta proposta, será 
considerada um contrato/ata de registro de preços de obrigação entre as partes. 
Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) EDILTON BORGES DE SOUZA, 
carteira de 
Identidade n.º  2594.907_, Órgão Expedidor  SSP DF_, CPF n.º955.542.461-68, 
residente e domiciliado(a) na rua QN 25- CONJ. 05 , n.º_22, bairro_RIACHO FUNDO II, na cidade 
de RIACHO FUNDO , Estado de_ BRASÍLIA, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes 
inclusive para 



interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, 
praticar 
os demais atos no presente processo licitatório. 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e 
ainda, 
que concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus anexos, e 
que nos 
preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes 
sobre o 
fornecimento. 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

 

                                                               

 

         ______________________________________________ 

                                                    Edilton Borges de Souza CPF: 955.542.461-68 

                                                                 Digiflex Gráfica e Etiquetas 

 

 
 
 
______________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 



 
 
 

 

Item Descrição Detalhada  
 

Quant. Un. 
Med. 

Preço Unit. 
 

Preço Total  

 

 

 

 
        
 
 
 UN 

 

 
 
 
 
   R$ 30,00

 
 
 
 
R$ 6.000,00 

    

6.000,00 

 Edilton Borges de Souza CPF: 955.542.461-68  

CNPJ: 31.709.675/0001-38 / Insc:07881419001-03 
Banco: CEF / AG:1556 / C/C: 4188-3 DIGIFLEX GRÁFICA E ETIQUETAS 
Nos valores acima estão inclusos todos os tributos, taxa, fretes e demais encargos necessários ao fornecimento do objeto. 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital, bem como verificamos todas as especificações nele 
contidas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem parte.  
Declaramos ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros 
ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 
                                                                                         
 
     
                                                                                                                       Brasília, 22 de Dezembro de 2020 

 
 

 

                                                               
 

         ______________________________________________ 
                                                    Edilton Borges de Souza CPF: 955.542.461-68 
                                                                 Digiflex Gráfica e Etiquetas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
DIGIFLEX GRÁFICA, CNPJ 31.709.675/0001-38, sediada QN25-CONJUNTO 05- LOTE 22 - RIACHO FUNDO II, 
declara, na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENORES 
 
DIGIFLEX GRÁFICA , inscrita no CNPJ sob o nº 31.709.675/0001-38, sediada no endereço QN 25 - CONJUNTO 05- LOTE 22- 
RIACHO FUNDO II - DF (61) 3322-1193, por intermédio do seu representante legal Sr. Edilton Borges de Souza , portador da 
Carteira de Identidade nº 2594907 SSP DF e do CPF nº 955.542.461-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e não utiliza mão-de-obra infantil nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
 
________________________________________________________________________________ 

 
DIGIFLEX GRÁFICA

________________________________________________________________________________

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
DIGIFLEX GRÁFICA , inscrita no CNPJ sob o nº 31.709.675/0001-38, sediada no endereço QN 25 - CONJUNTO 05- LOTE 22- 
RIACHO FUNDO II - DF (61) 3322-1193, por intermédio do seu representante legal Sr. Edilton Borges de Souza , portador da 
Carteira de Identidade nº 2594907 SSP DF e do CPF nº 955.542.461-68, 

    
 
 
 
 
 
 
                                                                                                          
________________________________________________________________________________ 
DECLARAÇÃO INEXISTENCIA DE PARENTESCO 
 



 
 
 
DIGIFLEX GRÁFICA DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses de vedações previstas na Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em especial nos 
artigos 3º e 4º, o quais vedam a existência em sua composição societária, servidores ou dirigentes do órgão ou entidade 
responsável pela licitação. 

DECLARAÇÃO DE ATEDIMENTO AOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS 
   
DIGIFLEX GRÁFICA inscrita no CNPJ N.º:31.709.675/0001-38, declara expressamente que atende aos critérios de 
qualidade ambiental e  
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com os termos  
do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO - ADOÇÃO DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
DIGIFLEX GRÁFICA 

 
________________________________________________________________________________             

           
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

DIGIFLEX GRÁFICA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º31.709.675/0001-38, localizada na rua. QN 25 CONJ. 05- 

LT. 22, na cidade RIACHO FUNDO II, do estado de. DF. Através do seu representante legal Sr. EDILTON BORGES DE 

SOUZA, inscrito no CPF nº955.542.461-68, cargo SÓCIO ADM. DECLARA que os documentos apresentados para o 

certame denominado são autênticos. 

________________________________________________________________________________             

 

                                                          
 

         ______________________________________________ 
                                                    Edilton Borges de Souza CPF: 955.542.461-68 
                                                                 Digiflex Gráfica e Etiquetas 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.709.675/0001-38 DUNS®: 946985034
Razão Social: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI
Nome Fantasia: DIGIFLEX IMPRESSAO DIGITAL E ETIQUETAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/10/2021
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/03/2021
FGTS 10/01/2021
Trabalhista Validade: 28/05/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/01/2021
Receita Municipal (Isento)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/12/2020 10:35 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI
CNPJ: 31.709.675/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:00:43 do dia 22/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/06/2021.
Código de controle da certidão: A49C.2D9D.9835.2FB3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



18/10/2020 Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/31709675000138 1/1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL   
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  

SUBSECRETARIA DA RECEITA 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 320078142512020
NOME: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI
ENDEREÇO: QUADRA QN 25 CONJ 05 LOTE 22
CIDADE: RIACHO FUNDO II
CNPJ: 31.709.675/0001-38
CF/DF: 0788141900103

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima. 
 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

 
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 16 de janeiro de 2021. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, 
em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

 
Certidão emitida via internet em 18/10/2020 às 17:53:53 e deve ser validada no endereço
https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/


18/10/2020 Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/31709675000138 1/1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL   
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  

SUBSECRETARIA DA RECEITA 
 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 320078142542020
NOME: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI
ENDEREÇO: QUADRA QN 25 CONJ 05 LOTE 22
CIDADE: RIACHO FUNDO II
CNPJ: 31.709.675/0001-38
CF/DF: 0788141900103

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

 
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 16 de janeiro de 2021. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, 
em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

 
Certidão emitida via internet em 18/10/2020 às 17:54:46 e deve ser validada no endereço
https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/


22/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 31.709.675/0001-38
Razão Social: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI
Endereço: Q CND 4 SN LOTE 09 LOJA 04 / TAGUATINGA NORTE (T / BRASILIA / DF /

72120-045

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/12/2020 a 10/01/2021 
 
Certificação Número: 2020121204233057154290

Informação obtida em 22/12/2020 21:55:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.709.675/0001-38 DUNS®: 946985034
Razão Social: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI
Nome Fantasia: DIGIFLEX IMPRESSAO DIGITAL E ETIQUETAS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 40003 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA
Data Aplicação: 23/04/2019
Número do Processo: 03079/2019 Número do Contrato: PE nº 02/2018
Descrição/Justificativa: Por deixar de enviar os documentos exigidos no item 10.4, “f”, do edital.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Recusa em celebrar contrato
UASG Sancionadora: 160100 - COM.DA 3A BDA DE INFANTARIA MOTORIZADA_MEX/GO
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 07/10/2019 Prazo Final: 06/04/2020
Número do Processo: 64290002958201918 Número do Contrato: 01/2019
Descrição/Justificativa: Por ter se recusado a assinar a Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão

SRP 01/2019, Processo Administrativo 01/2019, NUP: 64290.002958/2019-18

Ocorrência 2:

Emitido em: 23/12/2020 10:35 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 31.709.675/0001-38 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:07:34 do dia 26/07/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: 7P1W260720130734 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/12/2020 às 10:38) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 31.709.675/0001-38.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5FE3.485E.A4D8.4718 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 23/12/2020 as 10:38:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5FE3.485E.A4D8.4718&cpfCnpj=31709675000138


CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 22/12/2020, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI

31.709.675/0001-38

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 22/12/2020
Selo digital de segurança: 2020.CTD.LMUZ.62W8.PXAB.YZDZ.MJ4Q
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

22/12/2020 21:58:37

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

































REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

31.709.675/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/10/2018

NOME EMPRESARIAL 

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIGIFLEX IMPRESSAO DIGITAL E ETIQUETAS
PORTE 

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

17.31-1-00 - Fabricação de embalagens de papel 
17.41-9-01 - Fabricação de formulários contínuos 
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório, exceto formulário contínuo 
18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO 

Q QN 25
NÚMERO 

S/N
COMPLEMENTO 

CONJ 05 LOTE 22 

CEP 

71.880-600 
BAIRRO/DISTRITO 

RIACHO FUNDO II
MUNICÍPIO 

BRASILIA
UF 

DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DIGIFLEXETIQUETAS@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(61) 3222-1193 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/10/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 12/11/2018 às 17:50:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Página 1 de 1

12/11/2018https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Compro...



Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 14/11/2018

  Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 31.709.675/0001-38
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI

  Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 08/10/2018

Situação no SIMEI:  NÃO optante pelo SIMEI

  Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

  Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

  Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

  Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



 

 

 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

DIGIFLEX GRÁFICA, CNPJ 31.709.675/0001-38, sediada QN25-CONJUNTO 05- LOTE 22 - RIACHO FUNDO II, 
declara, na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
______________________________________________________________________________ 
 
DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENORES 
 
DIGIFLEX GRÁFICA , inscrita no CNPJ sob o nº 31.709.675/0001-38, sediada no endereço QN 25 - CONJUNTO 05- LOTE 22- 

RIACHO FUNDO II - DF (61) 3322-1193, por intermédio do seu representante legal Sr. Edilton Borges de Souza , portador da 

Carteira de Identidade nº 2594907 SSP DF e do CPF nº 955.542.461-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e não utiliza mão-de-obra infantil nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013. 

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 
________________________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

DIGIFLEX GRÁFICA DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa DIGIFLEX GRÁFICA E ETIQUETAS EIRELI, CNPJ nº 31.709.675/0001-38  é microempresa, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório desse certame. 

________________________________________________________________________________ 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
DIGIFLEX GRÁFICA , inscrita no CNPJ sob o nº 31.709.675/0001-38, sediada no endereço QN 25 - CONJUNTO 05- LOTE 22- 

RIACHO FUNDO II - DF (61) 3322-1193, por intermédio do seu representante legal Sr. Edilton Borges de Souza , portador da 

Carteira de Identidade nº 2594907 SSP DF e do CPF nº 955.542.461-68, para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, 
em especial, o Art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar do presente pregão, foi elaborada de 
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregão, 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregão, 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la  
    
 
 
 
 
 
 
                                                                                                          



 

 

 

________________________________________________________________________________ 
DECLARAÇÃO INEXISTENCIA DE PARENTESCO 
 

DIGIFLEX GRÁFICA DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses de vedações previstas na Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em especial nos 
artigos 3º e 4º, o quais vedam a existência em sua composição societária, servidores ou dirigentes do órgão ou entidade 
responsável pela licitação. 

DECLARAÇÃO DE ATEDIMENTO AOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS 
   
DIGIFLEX GRÁFICA inscrita no CNPJ N.º:31.709.675/0001-38, declara expressamente que atende aos critérios de 
qualidade ambiental e  
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com os termos  
do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO - ADOÇÃO DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 

DIGIFLEX GRÁFICA Declara para devidos fins licitatórios que a empresa cadastrada sob 
CNPJ: 31.709.675/0001-38, adota os critérios de sustentabilidade conforme prevê o artigo 4o do Decreto no 
7.746 de 5 de junho de 2012, que estabelece as seguintes diretrizes: 
Art. 4o São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 
I – baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V – (não se aplica) 
VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
VII – origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 
VIII – (não se aplica). 

 

________________________________________________________________________________                           
                                                                                                                                    

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
 

DIGIFLEX GRÁFICA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º31.709.675/0001-38, localizada na rua. QN 25 CONJ. 05- 

LT. 22, na cidade RIACHO FUNDO II, do estado de. DF. Através do seu representante legal Sr. EDILTON BORGES DE 

SOUZA, inscrito no CPF nº955.542.461-68, cargo SÓCIO ADM. DECLARA que os documentos apresentados para o 

certame denominado são autênticos. 

________________________________________________________________________________                                                                   
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SUA CADEIA 
PRODUTIVA TRABALHADORES EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE 
 
DIGIFLEX GRÁFICA, inscrita sob o CNPJ nº 31.709.675/0001- 38, domiciliado ou residente ou sediado no 
endereço QN 25 – CONJ 05- LOTE 22 RIACHO FUNDO II- DF 
com CEP: 71.880.600, declara, sob as penas da Lei que não possui, em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
________________________________________________________________________________                                                                   

                                                          
 

         ______________________________________________ 

                                                    Edilton Borges de Souza CPF: 955.542.461-68 
                                                                 Digiflex Gráfica e Etiquetas 



 

The validity of this certificate shall be verified on info.fsc.org.  
This certificate does not constitute evidence that a particular 
product supplied by the certificate holder is FSC certified 
and/or FSC Controlled Wood.  Products offered, shipped or 
sold by the certificate holder can only be considered covered 
by the scope of this certificate when the required FSC claim is 
clearly stated on invoices and shipping documents. 
 
This certificate is the property of Rainforest Alliance.  This 
certificate and all copies or reproductions of this certificate shall 
be returned or destroyed if requested by Rainforest Alliance. 

 
 
Version July 2013 

AUTO ADESIVOS PARANÁ LTDA. 
AV. PRESIDENTE JOHN KENNEDY, 2427 - JD. LAR PARANÁ, CAMPO 
MOURÃO/PARANÁ - BRASIL  
 
IS CERTIFIED FOR FOREST STEWARDSHIP COUNCIL™ 
CHAIN OF CUSTODY 

 
Certificate Scope 

 
Certificate Type:  Single Chain of Custody 

Standard(s):  FSC-STD-40-004 V2-1 

Product group(s):  Stationery of paper 

Valid from August 27, 2015 to August 26, 2020 
Certificate Registration Code:   RA-COC-005085 

FSC License Code:  FSC-C100026 

Certificate Issue Number: IN-2015-1 
 

Additional details regarding the scope, including a full list of 
products and species, are available at info.fsc.org.  
   
 
 
 
 
 
___________________________ 
Jon Jickling, Director, Certification 
Rainforest Alliance 
223 Broadway, 28th Floor New York, NY 10279 USA 
 
 
 
RAINFOREST ALLIANCE IS AN FSC® ACCREDITED CERTIFIER  
 
This certification was conducted in collaboration with Imaflora.  
 



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7686283       22/12/2020 22/12/2020 22/03/2021

Dados básicos:
CNPJ : 31.709.675/0001-38

Razão Social : DIGIFLEX GRÁFICA E ETIQUETAS

Nome fantasia : DIGIFLEX ETIQUETAS

Data de abertura : 18/09/2018

Endereço:
logradouro: QN 25 - CONJ.05- LOTE 22

N.º: 22 Complemento:

Bairro: RIACHO FUNDO II Município: BRASILIA

CEP: 71880-600 UF: DF

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
12-1 Fabricação de laminados plásticos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação KQ385WWQMB3S1TKH

IBAMA - CTF/APP 22/12/2020 - 22:09:37
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA 
CAMPUS SANTA ROSA 

 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
O Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa, inscrito no CNPJ 10.662.072/008-24, situado a 

Avenida Bráulio de Oliveira nº 1400, bairro central em Santa Rosa RS, para fins de comprovação de 

CAPACIDADE TÉCNICA, ATESTA que a empresa DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS  EIRELI, CND 

04- situada no LOTE 09 - LOJA 04 - SUBSOLO,  TAGUATINGA NORTE - BRASILIA - DF - CEP: 

71880-600, forneceu e fornece de forma satisfatória ao campus Santa Rosa do IFFAR, serviços 

gráficos, decorrentes do SRP 04/2019 da UASG 158505 do IFFAR.  

Atestamos que os fornecimentos e serviços foram executados de forma satisfatória, sendo que não há 

fatos supervenientes que desabone sua conduta técnica e comercial, qualidade e desempenho e que 

cumpriu sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto a qualidade dos produtos/serviços. 

 

 

Santa Rosa, 17 de junho de 2020. 

 

Mirian Rosani Crivelaro Kovhautt 

Diretora de Administrativa 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 

ATESTADO Nº 76/2020 - DADSR (11.01.06.02.04) 

 23242.000569/2020-80Nº do Protocolo:
Santa Maria-RS, 17 de Junho de 2020

 ATESTADO_DE_CAPACIDADE_TECNICA.pdf

Total de páginas do documento original: 1

(Assinado digitalmente em 17/06/2020 15:07 ) 
MIRIAN ROSANI CRIVELARO KOVHAUTT 

DIRETOR

3107587

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.iffarroupilha.edu.br/documentos/
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 76 2020 ATESTADO 17/06/2020

verificação: 10b26bfc35

https://sig.iffarroupilha.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO  

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O Tribunal Superior do Trabalho, inscrito no CNPJ: 00.509.968/0001-48, com 

sede no Setor de Administração Federal Sul, quadra 08, lote 01, Brasília – DF, declara a quem 

possa interessar que a empresa DIGIFLEX GRÁFICA E ETIQUETAS - EIRELI, inscrita 

no CNPJ sob nº 31.709.675/0001-38, estabelecida ao QN 25, conjunto 5, lote 22, Riacho 

Fundo II, Brasília, DF, CEP 71.880-600, prestou serviços a este Tribunal Superior do 

Trabalho, conforme descrição abaixo: 

Processo Administrativo TST: 503.567/2019-0 

Ata de Registro de Preços: PE - 062/2019-B 

Vigência: de 05/09/2019 a 05/09/2020 

Notas de Empenho: 2019NE001721, 2019NE001929, 2020NE000062, 

2020NE000313, 2020NE001071 e 2020NE001101. 

Objeto: Prestação de serviço em impressão digital em vinil adesivo. 

 

Itens Especificação Preço 

unitário 

Notas de 

Empenho  

Quantidade 

empenhada 

Valor 

empenhado 

06 Serviço de impressão digital em vinil 

adesivo fosco, com policromia, 4/0 cores, 

instalação, desinstalação e retirada do 

material. 

Unidade: metro quadrado. 
 

R$ 38,46 2020NE001101 82,8 R$ 3.184,49 

07 Serviço de impressão digital em vinil 

adesivo fosco, tipo BLACKOUT, com 

policromia, 4/0 cores, instalação, 

desinstalação e retirada do material. 

Unidade: metro quadrado. 
 

R$ 44,99 

 

2019NE001721, 

2019NE001929, 

2020NE000062, 

2020NE000313, 

2020NE001071 

217,7 R$ 9.794,32 

08 Serviço de aplicação de vinil adesivo 

jateado, instalação, desinstalação e retirada 

do material. Para fins de retirada de reflexo 

em ambientes muito iluminados. Exemplo: 

em cenário para TV. 

Unidade: metro quadrado. 
 

R$ 39,99 2020NE001101 50 R$ 1.999,50 

10   Serviço de impressão digital em vinil 

adesivo micro perfurado (automotivo), 

fosco, para vidros traseiros e laterais (de 

acordo com as normas do Contran vigentes 

até a data atual), com policromia, 4/0 cores, 

instalação, desinstalação e retirada do 

material. 

Unidade: metro quadrado. 

R$ 34,99 2020NE001071 4,2 R$ 146,96 

 

Valor total dos serviços: R$ 15.125,27 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO  

 

 

 

A referida empresa cumpriu com as obrigações assumidas de maneira satisfatória, 

inexistindo em nossos registros quaisquer anotações que desabonem sua conduta profissional, 

até a presente data, conforme as informações advindas da fiscalização do contrato. 

Brasília, 29 de setembro de 2020. 

 

 
 

 

ADRIANA JÁCOMO HENRIQUES 
Secretária de Administração - Substituta 
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